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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. ALEX SANTANA)

Acrescenta art.  100-A à Lei  nº  8.213,
de 24 de julho de 1991, para dispor que os
critérios  de  idade  e  tempo de  contribuição
para fins de aposentadoria no Regime Geral
de  Previdência Social  (RGPS) deverão ser
observados de acordo com o sexo biológico
de nascimento, na concessão dos benefícios
de aposentadoria de pessoas que obtiverem
mudança de gênero no registro civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 100-A:

“Art.  100-A.  Os  critérios  de  idade  e  tempo  de  contribuição
previstos nos arts. 19 e 22 da Emenda Constitucional nº 103,
de  12  de  novembro  de  2019,  bem  como  os  requisitos
constantes das regras de transição previstas em seus arts. 15,
16, 17, 18, 20 e 21, deverão ser observados de acordo com o
sexo biológico de nascimento, na concessão dos benefícios de
aposentadoria de pessoas que obtiverem mudança de gênero
no registro civil.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A aposentadoria é um benefício de natureza previdenciária que

repõe  a  renda  do  trabalho  quando  se  presume  que  a  idade  avançada  do

segurado lhe impede de seguir auferindo renda por meio do desenvolvimento

de  uma  atividade  remunerada.  Assim  é  promovida  a  proteção  social  de

pessoas idosas que contribuíram pelos períodos mínimos definidos em lei.
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Atualmente, o art. 19 da Emenda Constitucional nº 103, de 12

de  novembro  de  2019,  estabelece  a  nova  regra  de  aposentadoria,

determinando que “o segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social

(...) será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo

de contribuição,  se  mulher, e  20  (vinte)  anos de tempo de contribuição,  se

homem.

Nota-se  que  este  Congresso  Nacional  manteve  uma  regra

diferenciada em favor das mulheres, com diminuição nos critérios etário e de

tempo de contribuição da ordem de 3 (três) e 5 (cinco) anos, respectivamente,

quando comparados com a regra definida para os segurados homens. Essa

decisão  foi  orientada  pela  constatação  de  que  há  uma  sobrecarga  para

mulheres que acumulam atividade profissional com os afazeres domésticos no

contexto familiar, em uma situação chamada de dupla jornada de trabalho, que

envolve, sobretudo, os cuidados com filhos menores, principalmente crianças,

e pessoas em situação de dependência.  Além disso,  pesquisas do Instituto

Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE  mostram  que  as  mulheres

recebem  77,7%  do  salário  dos  homens1,  ao  mesmo  tempo  em  que  a

maternidade, principalmente nos primeiros meses e anos de vida da criança,

acaba dificultando a permanência da mulher do mercado de trabalho, ainda

que temporariamente.

Recentemente,  contudo,  a  sociedade  brasileira  foi

surpreendida  com  a  decisão  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa

Catariana que estabeleceu, para efeito de aposentadoria do servidor que tenha

realizado alteração de gênero/sexo, a necessidade de se considerar o gênero

que consta do “registro civil  de pessoa natural  (certidão de nascimento)  no

momento do requerimento do benefício previdenciário”2. Assim, homens que,

na véspera de completarem 62 anos de idade,  decidirem mudar de gênero

poderão usufruir desse critério favorecido de aposentadoria, criando o cenário

1  Disponível  em:  https://www.cnnbrasil.com.br/business/mulheres-ganham-77-7-dos-salarios-dos-
homens-no-brasil-diz-ibge/. Acesso em: 16 mar. 2022.

2  Resposta a uma consulta que havia sido formulada ao TCE/SC pelo Instituto de Previdência de Itajaí,
autuada  como “CON 20/00596880”.  Disponível  em:  https://www.tcesc.tc.br/tcesc-manifesta-se-sobre-
aposentadoria-de-servidor-que-efetuoualteracao-de-genero. Acesso em 16 mar. 2022.
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perfeito para todo tipo de fraudes em detrimento do já deficitário sistema de

previdência social.

Preocupados com a possível adoção desse entendimento no

âmbito do Regime Geral  de Previdência Social  – RGPS, cuja legislação de

regência é de iniciativa concorrente entre este Parlamento e o Poder Executivo

Federal, propomos o presente Projeto de Lei para esclarecer e determinar que

os  critérios  de  idade  e  tempo de  contribuição,  para  fins  de  aposentadoria,

deverão ser observados,  na concessão dos benefícios de aposentadoria de

pessoas que obtiverem mudança de gênero no registro civil, de acordo com o

sexo biológico de nascimento.

A  pessoa  que,  nascendo  homem,  mas  passando  a  se

identificar com o gênero feminino em outro momento da vida, segue possuindo

características biológicas do sexo masculino, que é, como já foi dito, o critério

orientador da diferenciação de idade entre os sexos, pela presunção da perda

da  capacidade  laboral  pelo  fenômeno  do  envelhecimento.  Dessa  maneira,

permitir que homens que mudam de gênero possam se aposentar com a idade

biológica das mulheres seria o mesmo que adotar um critério de idade e tempo

de contribuição diferenciado em relação aos outros homens, o que é vedado

pela Constituição Federal.

O § 1º do art. 201 da Constituição Federal veda expressamente

a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios,

com exceção para os casos de segurados com deficiência ou trabalhadores

cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos,

físicos  e  biológicos  prejudiciais  à  saúde,  o  que  exige  a  edição  de  lei

complementar. Com efeito, permitir que homens que procedem à mudança de

gênero  possam  se  aposentar  com  os  critérios  de  idade  e  de  tempo  de

contribuição particularizados, previstos para as mulheres, é adotar um requisito

diferenciado em franca violação ao texto constitucional, pois não se enquadra

nas hipóteses permitidas. 

Além disso, a questão possui claro impacto atuarial e precisa

ser  debatida  por  este  Parlamento,  onde  se  encontram  exercendo  a

representação política da sociedade e da federação congressistas eleitos para *C
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tanto.  Não  pode  ser  esse  tema  definido  em  sede  de  interpretação

administrativa  ou  judicial  na  aplicação  das  normas,  feita  em  cada  caso

concreto.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

aprovar o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ALEX SANTANA

2022-1481
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 

Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o 

trabalho e idade avançada; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e 

tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria 

exclusivamente em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 

caracterização por categoria profissional ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 

idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 

se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 

(cinco) anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo 

de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 

previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 

42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 

próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 

aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 

referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 

programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas 

diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram 

em situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente 

ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 

(um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de 

concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 

observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de 

que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de 

benefícios previdenciários, e as entidades de previdência complementar. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às 

empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, 

quando patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros 

das diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos 

patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 

instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional, fica assegurado o direito à aposentadoria 

quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; e 

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 

equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso II do 

caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se 

mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do 

somatório de pontos a que se referem o inciso II do caput e o § 1º. 

§ 3º Para o professor que comprovar exclusivamente 25 (vinte e cinco) anos de 

contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, em efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, o somatório 

da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, será equivalente a 81 (oitenta e um) 

pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir 

de 1º de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até atingir o 

limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, se homem. 

§ 4º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será 

apurado na forma da lei. 

 

Art. 16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional fica assegurado o direito à aposentadoria 

quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; e 

II - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos, se 

homem. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput 

será acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 

mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem. 

 

§ 2º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, o tempo de 

contribuição e a idade de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão reduzidos em 

5 (cinco) anos, sendo, a partir de 1º de janeiro de 2020, acrescidos 6 (seis) meses, a cada ano, 

às idades previstas no inciso II do caput, até atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 

60 (sessenta) anos, se homem. 

§ 3º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será 

apurado na forma da lei. 

 

Art. 17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional e que na referida data contar com mais de 28 

(vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) anos de contribuição, se 

homem, fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; e 

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por 

cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para 

atingir 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, 

se homem. 

Parágrafo único. O benefício concedido nos termos deste artigo terá seu valor 

apurado de acordo com a média aritmética simples dos salários de contribuição e das 

remunerações calculada na forma da lei, multiplicada pelo fator previdenciário, calculado na 

forma do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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Art. 18. O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição 

Federal filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional poderá aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem; e 

II - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher, 

prevista no inciso I do caput, será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 

(sessenta e dois) anos de idade. 

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei. 

 

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o 

inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal, o segurado filiado ao Regime Geral de 

Previdência Social após a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional será 

aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20 (vinte) 

anos de tempo de contribuição, se homem. 

§ 1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou 

tempo de contribuição prevista nos §§ 1º e 8º do art. 201 da Constituição Federal, será 

concedida aposentadoria: 

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição 

a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 

vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, durante, no mínimo, 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando cumpridos: 

a)  55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 

15 (quinze) anos de contribuição; 

b)  58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 

20 (vinte) anos de contribuição; ou 

c)  60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 (vinte 

e cinco) anos de contribuição; 

II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição 

exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio e tenha 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 

(sessenta) anos de idade, se homem. 

§ 2º O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma da 

lei. 

 

Art. 20. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime 

Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando 

preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; 

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço 

público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 
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IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de 

contribuição referido no inciso II. 

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão 

reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 

(cinco) anos. 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 

corresponderá: 

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em 

cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do 

art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 4º; e 

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral 

de Previdência Social, ao valor apurado na forma da lei. 

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 

não será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e será 

reajustado: 

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º; 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na 

hipótese prevista no inciso II do § 2º. 

§ 4º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada 

em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação 

interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 

 

Art. 21. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime 

Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional cujas atividades tenham sido exercidas com 

efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 

desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que 

cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no 

serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na 

forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderão aposentar-se quando 

o total da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva 

exposição forem, respectivamente, de: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e 

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do 

somatório de pontos a que se refere o caput. 

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei. 

§ 3º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 

caracterização por categoria profissional ou ocupação, na forma do § 4º-C do art. 40 da 

Constituição Federal, as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na 

legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 
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Art. 22. Até que lei discipline o § 4º-A do art. 40 e o inciso I do § 1º do art. 201 da 

Constituição Federal, a aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral 

de Previdência Social ou do servidor público federal com deficiência vinculado a regime 

próprio de previdência social, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 

10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em 

que for concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 

8 de maio de 2013, inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios. 

Parágrafo único. Aplicam-se às aposentadorias dos servidores com deficiência dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais 

anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas 

alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência 

social. 

 

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime 

Geral de Previdência Social ou de servidor público federal será equivalente a uma cota 

familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou 

servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na 

data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo 

de 100% (cem por cento). 

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão 

reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão 

por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). 

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, 

mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a: 

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou 

daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 

até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e 

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) 

pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que 

supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, 

mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º. 

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por 

dependente até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as 

condições necessárias para enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, 

sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação 

biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão 

periódica na forma da legislação. 

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, 

exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência 

econômica. 

§ 7º As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data 

de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o 

Regime Geral de Previdência Social e para o regime próprio de previdência social da União. 

§ 8º Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais 

anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas 
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alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência 

social. 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta 

Emenda Constitucional, quanto ao disposto nos arts. 11, 28 e 32; 

II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo art. 1º desta Emenda 

Constitucional no art. 149 da Constituição Federal e às revogações previstas na alínea "a" do 

inciso I e nos incisos III e IV do art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do 

respectivo Poder Executivo que as referende integralmente; 

III - nos demais casos, na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A lei de que trata o inciso II do caput não produzirá efeitos 

anteriores à data de sua publicação. 

 

Brasília, em 12 de novembro de 2019 

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 
  

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente 

Deputado MARCOS PEREIRA 

1º Vice-Presidente 

 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA 

1º Vice-Presidente 

Deputado LUCIANO BIVAR 

2º Vice-Presidente 

 

 

Senador LASIER MARTINS 

2º Vice-Presidente 

Deputada SORAYA SANTOS 

1ª Secretária 

 

 

Senador SÉRGIO PETECÃO 

1º Secretário 

Deputado MÁRIO HERINGER 

2º Secretário 

 

 

Senador EDUARDO GOMES 

2º Secretário 

Deputado FÁBIO FARIA 

3º Secretário 

 

 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 

3º Secretário 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 

4º Secretário 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 

4º Secretário 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
 

Art. 100. (VETADO)  

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 

pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão 

de sangue, que são facultativos. (“Caput” do Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham 

retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014, com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e quando 

decorridos quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença que a precedeu; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

II - após completarem sessenta anos de idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

§ 2º A isenção de que trata o § 1º não se aplica quando o exame tem as seguintes 

finalidades: 

I - verificar a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a 

concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, 

conforme dispõe o art. 45; 

II - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação do 

aposentado ou pensionista que se julgar apto; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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III - subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela, conforme dispõe o 

art. 110. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

§ 4º A perícia de que trata este artigo terá acesso aos prontuários médicos do 

periciado no Sistema Único de Saúde (SUS), desde que haja a prévia anuência do periciado e 

seja garantido o sigilo sobre os dados dele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 5º É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela perícia médica e 

social do INSS ao segurado com dificuldades de locomoção, quando seu deslocamento, em 

razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus 

desproporcional e indevido, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-veto-153196-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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